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OF. CCTCI-P/521/09     Brasília,  04 de novembro de 2009. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 

Assunto: PL 1.288/95 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei 1.288/95, do 

Poder Executivo, que "dá nova redação ao parágrafo único do art. 3º do Decreto-lei nº 509, 

de 20 de março de 1969, que dispõe sobre a transformação do Departamento dos Correios 

e Telégrafos em empresa pública.”, inicialmente despachado às Comissões para apreciação 

conclusiva, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Casa, decaiu dessa 

condição, por ter recebido pareceres divergentes nas Comissões de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, e de  Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, 

que lhes apreciaram o mérito, passando doravante a tramitar sujeito à apreciação do 

Plenário, com base na alínea “g “, inciso II, do referido art. 24. 

 

 

       

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

     Deputado EDUARDO GOMES 

                         Presidente 

 

 


